


PALAVRA DO PRESIDENTE

Prezado colaborador,

A Política Anticorrupção, aprovada pelo Conselho de Administração 
Solví, é uma demonstração clara de nossos compromissos com o 
Brasil e com países em que atuamos, incluindo o atendimento 
pleno às regulamentações anticorrupção existentes e aplicáveis.

Ela orienta e direciona o cumprimento do nosso Código de Conduta 
e deve ser seguida irrestritamente por nossos colaboradores em 
todas as relações e atividades dos negócios.

Convido cada um a reafirmar seu compromisso em conduzir os 
negócios de maneira ética e com absoluta integridade. Assim, 
garantimos a implementação de procedimentos apropriados em 
todas as UVSs, evitando quaisquer descumprimentos do nosso 
Código de Conduta e da legislação vigente.

Atitudes éticas e íntegras garantem a perenidade do negócio, 
mantém a boa reputação das nossas empresas, além de agregar 
valor para cada um dos envolvidos em nossas operações.

Conto com vocês para que o crescimento das nossas empresas seja 
direcionado pelo trabalho em equipe, postura ética e atitudes 
sustentáveis, seguindo os valores disseminados na Solví, pois o 
empenho de cada um em seguir integralmente as orientações desta 
política é essencial para ratificar o compromisso com a ética, 
fortalecendo o trabalho com integridade para o bem.

Prezamos pela integridade e honestidade de todos os envolvidos 
em nossos negócios e nos comprometemos com a prevenção e 
combate à corrupção, com esse objetivo publicamos a nossa 
Política Anticorrupção.

Celso Pedroso

Diretor Presidente da Solví Participações S.A.





E suborno?



E de suborno!

E do suborno!





O principal objetivo do programa de Integridade sustentável é 

garantir uma postura ética e relações transparentes em todas as 

empresas do grupo, incluindo todos os colaboradores, diretoria e 

Conselho de administração, Sem exceções!



ou pratiquem atos de suborno;

É obrigatório o cumprimento de códigos, políticas, procedimentos e 

demais normas internas do PIS -  Programa de Integridade Sustentável; 

Além de Cumprirmos com as Leis anticorrupção vigentes !



ou  vantagem  indevida. Tambe Ȱm eȰ

ñIsso quer  dizer  que  eȰ proibido 

receber  qualquer  tipo  de  suborno

proibido  oferecer  qualquer  tipo  de

suborno  ou  vantagem  indevida  a 
qualquer  autoridade  puȰblica  ou
privada. ò



ñNa~o eȰ permitido,  pois  
caracteriza  um  caso  

claȰssico  de  suborno!ò







...Podem estaR em 

conflito  com os 

inteResses da 

comPanhia.






